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SÚMULA TCE N" 01/96 
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO 

A obrigatoriedade de concurso público para a admis
são de pessoal se estende a toda a administração pú
blica, nela compreendidas a administração direta, 
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, ainda que visem a objetivos estri
tamente econômicos, em regime de competitividade 
com a iniciativa privada. 

FUNDAMENTAÇÃO L EGAL: 

Constituição Federal, artigo 37, 11. 
Constituição Estadual, artigo 97, caput e§ 3° 
Decisão do STF "in" Mandado de Segurança N° 
2 L.322.1 -DF "in" OJ de 23.04.93 
Súmula 23 I do TCU 

BASE DE PRECEDENTES: 

Processo TCN°9600664..0: Decisão N°0475/96; DOE de 16.04.96 
Processo TC N-9506452-7: Decisão N• 0043196; DOE de 03.02.96 
Processo TC N° 9500802-0; Decisao N• 0231195; DOE de 22.03.95 
Processo TC N"9400501-1: Decisão N"0253/94; DOE de 19.03.94 
Processo TCN°9302166-5; Decisão N"0729/93; DOE de29.06.9J 
Proççsso TC N"9302402-2; Decisão N"0717/93; DOE de 29.06.93 
Processo TCN°9203127-4;Decisâo N"Ot73/93; DOE de 10.03.93 
Processo Te N-9300133-2; Decisão N°0087/93; DOE de 16.02.93 
Processo TC N"9204362-8; Decisllo N•0&28/92; DOE de 25.11.92 
Processo TC N" 9204306·9; Dccisl!o N" 0752/92; DOE de 30.10.92 
Processo TC N°9203064-6; Decisão N"OSI0/92; DOE de 29.07.92 

SÚMULA TCE N" 02/96 
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO 

Servidor público celetista, não concursado, da admi
nistração d ireta, autárquica ou fundaciona l que, em 
05.10.88 (data da promulgação da Constituição Fe
deral), contava com pelo menos 05 (cinco) anos con
tinuados de tempo de serviço público, alcançado pela 
estabilidade funcional, caso não venha a ser nomeado 
em virtude de aprovação em concurso público de pro
vas e títulos para efetivação em cargo público, per
manecerá regido pelo regime trabalhista no quadro 
de empregos em extinção. 

FUNDAMENTAÇÃO L EGAL: 

Constituição Federal, artigo 19, caput e§ I o do ADCT. 

BASE DE PRECEDENTES: 
Processo TC N" 9400588-6; Decisão N" 0426194; DOE de 03.05.94 
Processo TCN°9400971-5,Decisi!o N"0368/94; DOE de 15.04.94 
Processo TC N" 940072817;.Dccisilo N• 0363/94; DOF de 15.04.94 
Processo TC N" 9305386-1 ,Decisão N • 1360193; DOE de 24 12 93 
l)roccsso TC N-9304575-0; Decisao N" 1200/93: DOE de26.10.93 
Processo TCN.9300677-9; Decisão N"0846193; DOE de 13.07.93 
Processo TCN"9300601/9;Decisao N"0510/93; DOE d~: 19.05.93 
Processo TC N" 920683 1-:í,Decisilo N" O 123/93; DOE de 20.02.93 
Processo TC N" 9206868-6;Dccisl!o N• 0044/93: DOE de 03.02.93 
Processo TC N" 9204362-S:Dccisão N" 0828/92; DOE de 25 li 92 

SÚMULA TCE No 03/96 
ASSUNTO: CONCU RSO PÚBLICO 

Servidor público não concursado da administração 
direta, autárquica ou fundacional que, em 05. I 0.88 
9(data da promulgação da Constituição Federal), con
tava coP'! pelo menos 05 (cinco) anos continuados de 
tempo de serviço público, embora alcançado pela es
tabilidade funcional, dependerá de aprovação em con
curso público de provas e títulos para a efetivação em 
cargo público sujeito ao regime juridico único. 

FUNDAM ENTAÇÃO L EGAL : 

Constituição Federal. an igo 37,11 c/c anigo 19, caput e§ I o 

do ADCT da CF. 
STF RE 190364 "in Recurso ExLraordinârio- DF "in DJ de 
01.03.96- pag. 5030. 
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BASE DE PRECEDENTES: 

Proccss~~ TC" '11"9400588-6. Decisâll N" ().126'94. DOE de 03 05.94 
Procc)$0 I C r-,• 9400971-5, DecisJo r-,• 0368. '9·1 DOE de 15 Q..l 94 
Pn-.ceSSl~ IC N"9400728-7. Decisão N 0363/94. DOE de 15 Q..l.94 
Processo TCN"9305386-I· Decisão N" 1360193. DOE de 24 12.93 
Procc:~soTCN"9304S7S-O.O.:cisãoN"I200193 D0lde26 10.93 
Proce)so IC N"9300677-9: Decisão N"0846193. OOE dc23 07.93 
Processo TC N"9300601-9, Decisão N"05 10193 DOI: de 19.05.93 
Processo rc N" 9300503-9; Dccisao N" 0354/93 DOF de 20.04.93 
Processo TC N"9300655..{); Decisao N"0314193 DOE de 06 04.93 
Proccsw Tl N"9300217-8: Decisão N"031J/93, DOE de 06.04.93 
Procmo TC N°9300348-l: Decisllo N" 0309193 DOF de 06 Q..l.93 
Processo TC N' 9206831-5: Decisao N"0123193 DOE de 20 02.93 
Procc~:;o rc 1\ 9206868-6. Decisão N" 0044193, DOF de 03 02.93 
Proccs<;(l TC 1'. 9204362-8. DcciSOO '"0828JQ2, IX>E de 25 11 .92 

SÚMULA TCE N• 04/96 
ASSUNTO: ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Servidor da administração direta, autárquica ou 
fundacional. n11o concursado, que contava com pelo 
menos 05 (cmco) anos continuados de tempo de ser
viço público, bem corno o concursado, depois de 
05 I 0.88, que já tenha cumprido o perlodo probatório, 
são constderados estáveis no serviço público, só po
dendo ser dernltldos em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado ou processo admmtstrativo em 
que lhes seja assegurada ampla defesa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Constituição Federal. artigo, 5°. LV. 41, caput e§ I o 

ele artigo 19, caput do ADCT da CF 

BA E DE PRECEDENTES: 

l'rOCC$~0 TC N 9600664..{). Decisllo 1\ 047SA6, DOF de 16 04 96 
Processo IC N"9400588-6: Decisão r-.· 0426/94,00F dc03.05 94 
Proeessn TC N"9305386-1, Dccisllo N" 1360A3. DOE de 24 12.93 
Pr()l;mo rc N• 9300677-9: Decisllo 'I" 0846193. DOE de 23 07.93 
Proccs~o TC 1':"9300503-9; Decisão N" 0354193. DOE de: 20.04 93 
Proccs.c;o TC 1':"9300655-0: Decisao N°0314193· DOE de 06.04 93 
Processo TC N"9300217-8; Decisão N"0313193, OOE de 06.04 93 
Processo TC N"9300348-l, Decisào N"0309193: DOE de 06.().193 
Processo !C N"9206831-5: Decisão N"OI23193,001 d.: 20.02.93 
Procc~ rc N" 9206868-6, Decis~o N" 0044/93. UOL de 03.02 93 
Pr~ rc N"9204362-8. DccisaoN"08ll!llJ2. 001 Jd5.11 92 

SÚMULA TCE N" 05/96 

ASSUNTO: ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Servidor da administração direta, autárquica ou 
fundacional, não concursado, que, na data da promul
gação da Constituição Federal (05 .1 0.88), não conta-
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va com pelo menos 05 (cinco) anos continuados de 
tempo de serviço público, não é considerado estável 
no serviço público, de sorte que a admintstração, 
discncionariamente, poderá dispensá-lo, sendo-lhe, 
neste caso, asseguradas as verbas indeni.a~tónas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Constituição Federal, artigo 19 do ADCT 

BASE DE PRECEDENTES: 

Processo TC\/"96(}()664-0. Decisao 1"-1 .. 0475/96, OOF de 16 04.96 
Procmo TC 'I' 9400588-6; Decisao N" 0426194 DOl de 03 05.94 
Proce~so I( N 9305386-1, Decisão N" 1360193 DOF de 24 12 93 
f>roccsso T( "1;"9300677-9. Dec1Stlo N"0846l93. DOE de 23 07.93 
Processo TC N" 9300~03-9: Decisão N" 0354193. DOE de 20.04 93 
Processo TC N"9300655-0: Dec1sAo N"0314193, DOE dc06 04.93 
Processo TC N"9300217-8: Decisllo N"0313/93, DOF de 06 04 93 
Processo I'CN"9300348-I ; Dec1si!o N"0309/93, DOE de 06 04.93 
Proccs~o TC N"9206R31-5: Decisão N"0123193, DOE de 20 02.93 
Processo !C N" 9206868-6: Decisão N" 0044193, DOE de 03.02.93 
Proccs~o TC N" Q204362-8: Decisão N" 0828192, DOE de 25 li 92 

SÚMULA TCE N" 06/96 

ASSUNTO: CO'NTRATAÇÃO POR PRAZO DE
TERMINADO 

As hipóteses de contratação de pessoal por prazo de
terminado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, no âmbito da adminis
tração estadual e municipal, deverão estar assinala
das em LEI estadual e municipal, respectivamente. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGA L: 

Constitutção Federal, artigo 37, IX 
Constilutção Estadual, artigo 97, VIl 

BASE DE PRECEDENTES: 

Processo rc N"9S00802-0: Decisão N" 0231195. DOE de 22.03 95 
Processo rc N" 9500776-3 Decisão N" O 194195; DOE de J 1.03 95 
Processo fC N"94Q..l234-2: Decisão N"0993/94: DOE de 19. 10 94 
Procc~o TC N" 940091 1-9, Decisão N" 0572194. DOE de 31 05 94 
Proces~o TC N"9-100769-0. Decisão N" 0565/94, DOE de: 31 05.94 
Procc~ rc ,.. 9401666-5, Decisao N" 0528194. DOE de 14 05 94 
ProccSM' TC N"9302808-8. Decisão N" 1216193, OOF de OS li 93 
Processo r c"-;" 9300481-3, Decisão N" 0797193, DOE' de 22.07 93 
Processo TC N"9302402-2. Decisllo N"0717193. DOE de 29 06.93 
Procc~so TC' N"920692-l, Decisão N" 0307193, DOF de 06.04.93 
Procc~so f C N" 9300096-0: Decisllo N" 0284193: DOE de 26.03. 93 
Procc>so TC N"9206172-2, Decisao N"0921/92, DOF de 23.12.92 
Processo TC N" 920~362-8: Dccisile> N" 0828192: DOE dt 25 11 .92 
Procc~o TC N"9204306-9, Decisão N" 0752192: DOE de 30.10.92 



SÚMULA TCE No 07/96 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DE
TERMlNADO 

O prazo máximo de duração da contratação de pesso
al por prazo determinado é de O I (um) ano, sendo 
vedada a recontratação. 

FUNDAM-ENTAÇÃO LEGAL: 

Constituição Federal, artigo 37. IX 
Constituição Estadual, artigo 97, VIl 

BASE PRECEDENTES: 

Processo TC W9501905-4; Decisllo N"0605195; 00Ede03.06.95 
Proresso TC N"9500802-ú; Decisão N0023 1/95, OOE de 22.03.95 
Processo TC N"9500776-3; Decisao NOOI94/9S; OOEde 11.03.95 
Processo TCN"9404234-2; Decisão N"0993/94; OOE de 19.10.94 
Processo TC NO 9400769-ú; Decisão N" 0565/94: OOE de 31 .05.94 
Processo TC N0930048 1-3; Decisão N" 0797193: OOE de 22.07.93 
Processo TC N" 9302402·2: Dccisllo N" 0717193: DOE de 29.06.93 
Processo TC N"9206292-1: Decisão N"0307/93; DOE de 06 04.93 
Processo TCN"9206172-2; Dccisao N"0921192; DOE de 23.12.92 
Proresso TC N~9204306-9: Decisao N" 0752192, DOE de 30.10.92 

SÚMULA TCE N° 08/96 
ASSUNTO: REMUNERAÇÃO DE VEREADORES 

A remuneração dos Vereadores. fixada pela Câmara 
Municipal em cada legislatura para viger na subse
qüente, não poderá ultrapassar: (a) a remuneração fi
xada, em espécie, para o Prefeito; (b) 75% (setenta e 
cinco por cento) da remuneração estabelecida, em 
espécie, para os Deputados Estaduais e (c) 05% (cin
co por cento) da receita do Município. 

FUNUAMENT AÇÃO LEGAL: 

Constituição Federal, artigo 29, V 
Emenda Constitucional N° O 1/92 
Resolução TCE-PE N° 07/93 

BASE DE PRECEDENTES: 

Processo TCN09300062-5; DecisãoN"0238/93: DOE de 19.03.93 
Processo TCN"9300106-0; Decisâo N"0241193; DOE de 19.03.93 
Processo TC N09206336-6; Decisão N" 0245193; OOE de 19.03.93 
Processo TC N" 93004 74-6: Decisão N" 0356193; DOE de 20.04.93 
ProcessoTC N-9301235-4; Decisão N"0513/93; DOE de 19.05.93 
Processo TC N"9301550-1; Decisao N"0515/93; DOE de 19.05.93 

Processo TC N"9300820-0; Decisllo N• 081 0/93; OOE de 22.07.93 
Processo TC N0930 1427-2: Decísao N• 0895193; DOE de 06.08.93 
Processo TC N"9303060-5; Decisão N• 0925/93; OOE de 14.08.93 
Processo TCN"9303738-7: Decisao N• 1056/93; DOE de 04.09 93 
Processo TCN"9304805-1: Decisão N" 1199/93; DOE de 26.10.93 
Processo TC N" 9560054-1 ; Decisao N" 0992195; DOE de 02.09.95 
Processo TC N"9506309-2; Decisão N" 1226195: DOE de 25.10.95 
Processo TC N"9602904-3; Decisão N" 0728/96: DOE de 31 .05 96 

SÚMULA TCE No 09/96 
ASSUNTO: REMUNERAÇÃO DE VEREADORES 

É vedada a vinculação da remuneração do Prefeito e 
dos Vereadores à receita do Municlpio. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Constituição Federal, artigo 167, IV 
Resolução TCE-PE W 07/93 

BASE DE PRECEDENTES: 

Processo TC N"9300062-5; Decis!lo N" 0238193; OOE de 19.03.93 
Processo TC N"9206336-6. Decisão NO 0245/93; DOE de 19.03.93 
Processo TC W9300227-0: Decisoo N" 0273193; DOE de 26.03.93 
Processo TC N" 9300634-2: Decisão N° 0351/93; DOE de 20.04 93 
Processo TC N" 9300 170-8; Decisao N" 0394193; DOE de 21 04.93 
Processo TC N"9301235-4; Decisão N•os 13/93; DOE de 19.05.93 
Processo TCN"9301550-I ; Decisão N"0515193; OOE de 19.05.93 
Prçcesso TC N"9302446-ú:.Decisao N" 0659/93; DOE de 23.06.93 
Processo TC N"930303 7-ú: Decisoo NO 0845193: DOE de 23.07.93 
Processo TC N"93030060-5; Decisão N" 0925/93; DOE de 14 .08. 93 
Proresso TC N"9402255-ú: Decisoo NO 0742/94; DOE de 30.07.94 
Processo TCN"9570010-9; Decisão N"0286/95; DOE de 01.04 95 

SÚMULA TCE N° 10/96 
ASSUNTO: REMUNERAÇÃO DE VEREADORES 

Para efeito do cálculo do limite máximo de despesa 
com a remuneração dos Vereadores, exclui-se are
presentação atribuida ao Presidente da Câmara, bem 
como os valores percebidos decorrentes de sessões 
extraordinárias convocadas expressamente pelo Che
fe do Executivo durante o oeríono de recesso 
legislativo. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Constituição Federal, artigo 29, V 
Emenda Constitucional N° O 1/92 
STF- Rec. Extraordinário No 94.22711 SP; 18.03.93; 
Lex-JSTF N° 53; p. 73177 
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BASE DE PRECEDENTES: 

Procc~so TC N" 9202546-8; Dccísilt> '1" 0422/92, DOE de lO 06.92 
Pro<:eS30 TC N"9204791-9.f)ec•soo !'- 0631 '92 OOl:.de 03.09 92 
Processo TC N-9300106-0,L>cclsM N"0241/9J, OOF d~: 19 03.93 
Processo r c l\"'9300274-9;1)ecl~!lo N • 0279193. DOL de 26.03.93 
Processo TC r-;• 9300562-J f)cclsào N" 0301!193, DOE de 06 ~ 93 
Pro<:esso TC "J"930063-1-2, Oec•~lo :-.r 0351193. DOL de 20 04.93 
ProccssoTCN"')206030-U.>ecb3o 111' 0919 93, DOE de l-I 08.93 
Processo I C 1' 9304555-l.l)cclsllo N" I I 88i93 DOE de 26 I 0.93 
Processo TC 1\'930-ISO:'i-I ,lkc1~M \i"ll99 93 DOl de: 26.10.93 
Processo rc N" 9306396-9.L>ecisllo '\ 00~·94 DOE de I 9.02.9-1 
Pro~so TCN"9l059!I0-2.Ikclsi\o l\'"U398t9-l DOL de 16 04 9-1 
Pro<:esso TC )1. 9504013-4, Dccição N' 0893.1J5. DOE de 15.08.95 

SÚMULA T CE N1
' 11/96 

ASSUNTO: REMUNERA\ ÃO DE VEREADORES 

A represcnlação atribuída aos membros da Mesa Di
retora do Legislativo- exceto a atribuída ao seu Pre
sidente- constitui parcela remuneratória. sendo obri
gatório o seu cômputo para efeito dos limires 
remuneratórios estatu Idos pela Constituição Federal. 
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FUNOAMENT AÇÃO LEGAL: 

Constituição Federal. arttgo 29, V 
Emenda Constilllctona1 N° O 1192 
STF- Rec Extraordinário N° 94.22711 SP. 18.03 93; 
Lex-JSTF N° 53; p. 73177 

BASE O.E PRECEDENT ES: 

l'rocesso r c N"9204791-9, UcCISOO 'V 0631/92. DOF de 03 09 92 
Processo f C 'l"9300011..0;0cc•silo N"0061í93. DOF de 09 02 93 
Processo IC N" 9300562-JJkclsao N° 0308193, DO[ de 06 M 93 
Processo f( N"9301182-9;Dec•~llo'l"0411/93. 00[dc29 0-193 
Processo TC N''9304805-1, Occ1silo N• 1199/<)3, OOF de26.10 93 
Pm.::c:s~o rc N"9305980-:!, lJcci\i\<) W039ll/9·1. OOE dc 16 04 94 
Processo TC N''9403610..0.UcclsGo N"Oll66/CJ4, DOr de 03 09.94 
Pmcc:~~o TC N"9403271-3:0cci,3u N" 0867/9-t, DOI:- de 03 09 94 
Pmccsso TC N"9504UI3-1,0ccl~!lo N"0893/95. DOL de 15 08.95 
Processo 'I C N" 9602904-3,0cci~â•) N" 0728/96. OOF de 31 05 96 


